
 

 

ATO nº. 175/25 LP 

De 13 de Junho de 2025           

          

LICENÇA PRÊMIO 

  

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11; 

       

Considerando os elementos constantes no PMS nº 23141/24 

 

 RESOLVE: 

  

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) JOSE FERREIRA COIMBRA, R.G. 16.969.374, 

matrícula: 2248, a cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias em descanso a partir 

de 07 de julho de 2025 e os 60 (sessenta) dias restantes em momento oportuno. 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - 

SMGDP 

 

 

ATO nº. 176/25 LP 

De 13 de Junho de 2025           

    

LICENÇA PRÊMIO 

  

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11; 

       

Considerando os elementos constantes no PMS nº 625/20 

   

RESOLVE: 

  

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) VANDERCY ANTONIO SOARES , R.G. M5006821, 

matrícula: 15878, a cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias em descanso 

retroativo a 10 de março de 2025 e os 30 (trinta) dias restantes em momento oportuno. 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - 

SMGDP 

 

 

ATO nº. 177/25 LP 

De 13 de Junho de 2025           

          

LICENÇA PRÊMIO 

  

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11; 

       

Considerando os elementos constantes no PMS nº 23218/24 

   

RESOLVE: 

  

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) OZIEL DE PADUA RIBEIRO, R.G. 25.001.068-9, 

matrícula: 11939, a cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias em descanso a partir 

de 02 de julho de 2025 e os 60 (sessenta) dias restantes em momento oportuno. 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - 

SMGDP 

 

ATO nº. 178/25 LP 

De 13 de Junho de 2025           

         

LICENÇA PRÊMIO 

  

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11; 

       

Considerando os elementos constantes no PMS nº 30873/23 

 

  RESOLVE: 

  

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) FRANCISCO TADEU ROSOLEN, R.G. 13.293.488-7, 

matrícula: 9357, a cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias em descanso a partir 

de 14 de julho de 2025 e os 30 (trinta) dias restantes em momento oportuno. 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - 

SMGDP 

 

 

ATO nº. 179/25 LP 

De 13 de Junho de 2025           

          

LICENÇA PRÊMIO 

  

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11; 

       

Considerando os elementos constantes no PMS nº 7502/16 

   

RESOLVE: 

  

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) REGINALDO SANTIAGO DA SILVA, R.G. 21.576.194-

7, matrícula:16655, a cumprir licença prêmio sendo 90 (noventa) dias em descanso a 

partir de 26 de junho de 2025. 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - 

SMGDP 

 

 

ATO nº. 180/25 LP 

De 13 de Junho de 2025           

        

LICENÇA PRÊMIO 

  

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11; 

 

Considerando os elementos constantes no PMS nº 28411/19 

 

 



 

 

 RESOLVE: 

  

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) DANIEL RODRIGUES DA SILVA, R.G. 42.437.053-0, 

matrícula:16056, a cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias restantes em descanso 

a partir de 07 de julho de 2025. 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - 

SMGDP 

 

 

ATO nº. 181/25 LP 

De 13 de Junho de 2025           

          

LICENÇA PRÊMIO 

  

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11; 

       

Considerando os elementos constantes no PMS nº 34961/24 

   

RESOLVE: 

  

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) ERIVELTO LUIS PIRES DE OLIVEIRA, R.G. 28.544.948-

5, matrícula:18078, a cumprir licença prêmio sendo 45 (quarenta e cinco) dias em 

descanso a partir de 01 de julho de 2025 e os 45 (quarenta e cinco) dias restantes em 

momento oportuno. 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - 

SMGDP 

 

 

ATO nº. 182/25 LP 

De 13 de Junho de 2025           

          

RETIFICAÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO 

  

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11; 

       

Considerando os elementos constantes no PMS nº 19380/2019 

   

RESOLVE: 

  

Retificar parcialmente o ATO nº.142/25 LP de 23 de Maio de 2025. 

Para onde constou erroneamente “90 (noventa) dias em descanso a partir de 02 de 

junho de 2025”, passe a constar “90 (noventa) dias em descanso retroativo a 09 de 

junho de 2025” 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - 

SMGDP 

 

 

ATO nº. 183/25 LP 

De 13 de Junho de 2025           

          

LICENÇA PRÊMIO 

  

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11; 

       

Considerando os elementos constantes no PMS nº 29462/22 

   

RESOLVE: 

  

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) MILENA DOS SANTOS MAROSTICA BERALDO, R.G. 

41.232.661-9, matrícula:17075, a cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias em 

descanso a partir de 01 de julho de 2025 e os 30 (trinta) dias restantes em momento 

oportuno.  

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - 

SMGDP 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 064/2025  SC 

 

(CONVOCAÇÃO PSS nº 01/2025) 

 

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas do Município de 

Sumaré convoca os candidatos abaixo relacionados a comparecer junto ao Setor de 

Concursos, situado na Av. Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – Sumaré – SP, 

munidos de todos os documentos (original e cópia) descritos nos itens 7 e 16, e item 

5.6  (cota de Afrodescendência), para dar início aos procedimentos de contratação de 

natureza administrativa em virtude de aprovação em PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO, devendo ser o comparecimento das 09:00 às 12:00, até a data limite 

de 24 de junho de 2025, após a qual, o candidato que não tiver comparecido será 

considerado desistente, perdendo assim o direito à vaga, conforme dispõe a lei 

municipal nº 5220/11 em seu artigo 20. 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº01/2025- 

Cargo: PROFESSOR MUNICIPAL TEMP II – LÍNGUA PORTUGUESA. 

 

Sumaré, 13 de junho de 2025. 
 

J OSÉ  C A R LOS  DE  OL I V E I R A  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 065/2025  SC 

 

(CONVOCAÇÃO PSS nº 01/2025) 

 

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas do Município de 

Sumaré convoca os candidatos abaixo relacionados a comparecer junto ao Setor de 

Concursos, situado na Av. Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – Sumaré – SP, 

munidos de todos os documentos (original e cópia) descritos nos itens 7 e 16, e item 

5.6  (cota de Afrodescendência), para dar início aos procedimentos de contratação de 

natureza administrativa em virtude de aprovação em PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO, devendo ser o comparecimento das 09:00 às 12:00, até a data limite 

de 24 de junho de 2025, após a qual, o candidato que não tiver comparecido será 

considerado desistente, perdendo assim o direito à vaga, conforme dispõe a lei 

municipal nº 5220/11 em seu artigo 20. 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº01/2025- 

Cargo: PROFESSOR MUNICIPAL TEMP II – LÍNGUA PORTUGUESA. 

 

Sumaré, 13 de junho de 2025 

 

J OSÉ  C A R LOS  DE  OL I V E I R A  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 066/2025  SC 

 

(CONVOCAÇÃO PSS 01/2025) 

 

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas do Município de 

Sumaré convoca os candidatos abaixo relacionados a comparecer junto ao Setor de 

Concursos, situado na Av. Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – Sumaré – SP, 

munidos de todos os documentos (original e cópia) descritos nos itens 7 e 16, e item 

5.6  (cota de Afrodescendência), para dar início aos procedimentos de contratação de 

natureza administrativa em virtude de aprovação em PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO, devendo ser o comparecimento das 09:00 às 12:00, até a data limite 

de 24 de junho de 2025, após a qual, o candidato que não tiver comparecido será 

considerado desistente, perdendo assim o direito à vaga, conforme dispõe a lei 

municipal nº 5220/11 em seu artigo 20. 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº01/2025-  

Cargo: PROFESSOR MUNICIPAL TEMP I 

 

 

 

CLASS

.  
Nº INSCRIÇÃO NOME RG 

01 0804202508241

0 

LUIZA REGINA FLORÊNCIO DOS SANTOS 

GUERREIRO 

14347019

X 

02 1004202509550

4 

JOSIMAR CLAUDIO DA SILVA 46213081

2 

CLASS

. 

AFRO  

Nº INSCRIÇÃO NOME RG 

01 0704202509554

2 

MAISA FRANCISCA SOARES PINHEIRO DE 

ALMEIDA 

40997407

9 

CLAS

S.  

Nº 

INSCRIÇÃO 
NOME CPF RG 

46 
10042025083

714 

REGINA CÉLIA BOTELHO ***.800.10*

-** 

2538082

00 

47 09042025181

157 

CECILIA SOARES AMARAL DOS REIS ***.697.49*

-** 

3919932

88 

48 11042025150

510 

ROSANA APARECIDA CHINNICI GAZZETTA 

MALENTACHI 

***.898.31*

-** 

1294885

62 

49 08042025133

855 

ISABEL FIGUEREDO MONÇÃO DOS SANTOS. ***.913.23*

-** 

3583571

47 

50 11042025074

859 

ROSÁLIA GEREMIAS DE OLIVEIRA FAUSTINO ***.388.99*

-** 

2272519

3 

51 07042025114

659 

MARGARETE APARECIDA BAIO ***.329.47*

-** 

2034742

96 

52 07042025091

131 

ANGELA MARIA PARMEGIANI ***.756.73*

-** 

2155248

58 

53 07042025154

856 

TEREZINHA DOS SANTOS PINHEIRO ***.945.30*

-** 

6448832

73 

54 08042025203

219 

VERA LÚCIA LOBO NASCIMENTO ***.868.88*

-** 

2429428

54 

55 10042025152

843 

FÁTIMA DAS GRAÇAS BOAVENTURA 

ANSELMO 

***.866.20*

-** 

2538097

69 

2 



 

 

Sumaré, 13 de junho de 2025 

 

J OSÉ  C A R LOS  DE  OL I V E I R A  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 067/2025  SC 

 

(CONVOCAÇÃO PSS 01/2025) 

 

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas do Município de 

Sumaré convoca os candidatos abaixo relacionados a comparecer junto ao Setor de 

Concursos, situado na Av. Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – Sumaré – SP, 

munidos de todos os documentos (original e cópia) descritos nos itens 7 e 16, e item 

5.6  (cota de Afrodescendência), para dar início aos procedimentos de contratação de 

natureza administrativa em virtude de aprovação em PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO, devendo ser o comparecimento das 09:00 às 12:00, até a data limite 

de 24 de junho de 2025, após a qual, o candidato que não tiver comparecido será 

considerado desistente, perdendo assim o direito à vaga, conforme dispõe a lei 

municipal nº 5220/11 em seu artigo 20. 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº01/2025-  

Cargo: PROFESSOR MUNICIPAL TEMP I – AFRO 

 

Sumaré, 13 de junho de 2025. 

 

J OSÉ  C A R LOS  DE  OL I V E I R A  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 068/2025  SC 

 

(CONVOCAÇÃO PSS 01/2025) 

 

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas do Município de 

Sumaré convoca os candidatos abaixo relacionados a comparecer junto ao Setor de 

Concursos, situado na Av. Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – Sumaré – SP, 

munidos de todos os documentos (original e cópia) descritos nos itens 7 e 16, e item 

5.6  (cota de Afrodescendência), para dar início aos procedimentos de contratação de 

natureza administrativa em virtude de aprovação em PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO, devendo ser o comparecimento das 09:00 às 12:00, até a data limite 

de 24 de junho de 2025, após a qual, o candidato que não tiver comparecido será 

considerado desistente, perdendo assim o direito à vaga, conforme dispõe a lei 

municipal nº 5220/11 em seu artigo 20. 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº01/2025-  

Cargo: PROFESSOR MUNICIPAL TEMP I – PCD. 

 

Sumaré, 13 de junho de 2025. 

 

J OSÉ  C A R LOS  DE  OL I V E I R A  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 
 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 069/2025  SC 

 

(CONVOCAÇÃO PSS 01/2025) 

 

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas do Município de 

Sumaré convoca os candidatos abaixo relacionados a comparecer junto ao Setor de 

Concursos, situado na Av. Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – Sumaré – SP, 

munidos de todos os documentos (original e cópia) descritos nos itens 7 e 16, e item 

5.6  (cota de Afrodescendência), para dar início aos procedimentos de contratação de 

natureza administrativa em virtude de aprovação em PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO, devendo ser o comparecimento das 09:00 às 12:00, até a data limite 

de 24 de junho de 2025, após a qual, o candidato que não tiver comparecido será 

considerado desistente, perdendo assim o direito à vaga, conforme dispõe a lei 

municipal nº 5220/11 em seu artigo 20. 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº01/2025- 

Cargo: PROFESSOR MUNICIPAL TEMP II EDUCAÇÃO FÍSICA. 

 

 

Sumaré, 13 de junho de 2025. 

 

J OSÉ  C A R LOS  DE  OL I V E I R A  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 070/2025  SC 

 

(CONVOCAÇÃO PSS 01/2025) 

 

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas do Município de 

Sumaré convoca os candidatos abaixo relacionados a comparecer junto ao Setor de 

Concursos, situado na Av. Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – Sumaré – SP, 

munidos de todos os documentos (original e cópia) descritos nos itens 7 e 16, e item 

5.6  (cota de Afrodescendência), para dar início aos procedimentos de contratação de 

natureza administrativa em virtude de aprovação em PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO, devendo ser o comparecimento das 09:00 às 12:00, até a data limite 

de 24 de junho de 2025, após a qual, o candidato que não tiver comparecido será 

considerado desistente, perdendo assim o direito à vaga, conforme dispõe a lei 

municipal nº 5220/11 em seu artigo 20. 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº01/2025-  

Cargo: PROFESSOR MUNICIPAL TEMP II -ARTES AFRO 

 

Sumaré, 13 de junho de 2025. 

 

J OSÉ  C A R LOS  DE  OL I V E I R A  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 071/2025  SC 

 

(CONVOCAÇÃO PSS 01/2025) 

 

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas do Município de 

Sumaré convoca os candidatos abaixo relacionados a comparecer junto ao Setor de 

Concursos, situado na Av. Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – Sumaré – SP, 

munidos de todos os documentos (original e cópia) descritos nos itens 7 e 16, e item 

5.6  (cota de Afrodescendência), para dar início aos procedimentos de contratação de 

natureza administrativa em virtude de aprovação em PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO, devendo ser o comparecimento das 09:00 às 12:00, até a data limite 

de 24 de junho de 2025, após a qual, o candidato que não tiver comparecido será 

considerado desistente, perdendo assim o direito à vaga, conforme dispõe a lei 

municipal nº 5220/11 em seu artigo 20. 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº01/2025-  

Cargo: PROFESSOR MUNICIPAL TEMP II -HISTORIA 

 

Sumaré, 13 de junho de 2025. 

 

J OSÉ  C A R LOS  DE  OL I V E I R A  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

CLAS

S. 

AFRO  

Nº 

INSCRIÇÃO 
NOME CPF RG 

13 
100420251528

43 

FÁTIMA DAS GRAÇAS BOAVENTURA 

ANSELMO 

***.866.20*

-** 

2538097

69 

14 110420250818

56 

PATRÍCIA DAIANE DE CARVALHO 

HIPÓLITO 

***.688.05*

-** 

2307395

56 

15 070420251024

37 

ANTONIA MARIA SILVA ***.360.72*

-** 

6957760

46 

16 070420251608

45 

ANA PAULA DOS SANTOS DALLACQUA ***.815.06*

-** 

3364680

27 

17 070420252228

40 

JADADY SEVÁ ***.401.13*

-** 

4864391

48 

18 100420251933

15 

FABIANA FELIX LACERDA ***.138.59*

-** 

4267795

75 

19 070420251323

26 

CHARLES WINTER PEREIRA FONTINELE ***.037.56*

-** 

5762176

21 

20 070420251250

09 

DAYANE TAVARES DA SILVA GRACIANO ***.160.71*

-** 

4483261

03 

21 070420250825

27 

GRACIELMA DE LIMA FERREIRA NERES ***.512.21*

-** 

5807496

91 

22 090420251854

55 

LEANDRO FERREIRA DE JESUS BARROS ***.576.11*

-** 

4690511

03 

CLASS. 

PCD 
Nº INSCRIÇÃO NOME CPF RG 

04 11042025134505 DERCÍLIA MARIA GALVÃO 
***.278.84*-** 

185657722 

05 08042025073634 SUELI SOBRINHO RODRIGUES ***.583.14*-** 249411866 

CLASS. Nº INSCRIÇÃO NOME CPF RG 

05 07042025131955  ELTON CARDOSO DE CAMPOS ***.582.73*-** 360102402 

CLASS. 

AFRO 
Nº INSCRIÇÃO NOME CPF RG 

03 09042025162715 TEREZINHA RIBEIRO DE SOUZA ***.654.07*-* 506232827 

04 08042025083439 GILVANIA SOUZA NECO MOREIRA ***.802.34*-** 327004678 

CLASS. Nº INSCRIÇÃO NOME CPF RG 

03 07042025114406 SÉRGIO MASCARENHAS ALMEIDA ***.550.72*-** 700280017 

3 



 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 072/2025  SC 

 

(CONVOCAÇÃO CP 001/2024) 

 

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da Prefeitura 

Municipal de Sumaré convoca os candidatos abaixo relacionados a comparecer junto 

ao Setor de Concursos, situado na Av. Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – 

Sumaré – SP, munidos de todos os documentos (original e cópia) conforme Edital de 

Abertura em seu item 02.03 e 14.09, e item 03.29-(03.29.12)-(cota de 

Afrodescendência) para dar início aos procedimentos de nomeação em virtude de 

aprovação em Concurso Público, devendo ser o comparecimento das 09 hs às 11hs, 

até a data limite de 24 de junho de 2025, após a qual, o candidato que não tiver 

comparecido será considerado desistente, perdendo assim o direito à vaga, conforme 

dispõe a lei municipal nº 5220/11 em seu artigo 20.  

 

Concurso Público 001/2024- Cargo: ADVOGADO MUNICIPAL 

 

INSCRIÇÃO NOME 
Nº RG CLAS.  

13132 
ALISSON MOURA OLIVEIRA 644765495 

5 

 

Sumaré, 13 de Junho de 2025. 

 

J OSÉ  C A R LOS  DE  OL I V E I R A  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 

 O MUNICÍPIO DE SUMARÉ, pessoa jurídica de Direito Público interno, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 45.787.660/0001-00, com sede na Rua Dom Barreto, nº1.303 Centro, 

em Sumaré-SP, CEP: 13.170-900, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Henrique 

Stein Sciascio, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 44.463.646-8/SSP-

SP e do CPF/MF nº 347.099.488-85, residente e domiciliado nesta cidade de Sumaré, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao artigo 31 da Lei 

Federal nº 13.465/2017 e artigo 24 do Decreto Federal nº 9.310/2018, FAZ SABER a 

quem possa interessar ou conhecimento tiver, que fora instaurado o processo de 

REURB para fins de regularização fundiária urbana do núcleo urbano informal 

denominado “PARQUE FRANCESCHINI II” com acesso principal pela Rua João 

Franceschini, nesta cidade de Sumaré, Estado de São Paulo, objeto da matricula nº 

185.874 do CRI de Sumaré/SP, com as seguinte localização: 

CROQUI DE LOCALIZAÇÃO DO NÚCLEO 

 
                       

Ficam, os interessados acima, NOTIFICADOS de que, para que no prazo de 30 (trinta) 

dias a contar da publicação da presente, venha manifestar sobre o procedimento de 

REURB promovido por esta Municipalidade. Esclarece que foram respeitadas as 

exigências legais e de praxe da área a ser regularizada.  Notifico também que, nos 

termos do §6º do artigo 31 da Lei Federal nº 13.465/2018 e §6º do artigo 24 do Decreto 

Federal nº 9.310/2018, a ausência de manifestação no prazo informado, será 

interpretada como concordância à REURB e aceitação tácita do pedido. Caso ocorra 

manifestação, a mesma deverá ser feita em nome do Município de Sumaré e entregue 

no endereço da notificante a título de contranotificação. 

 

Sumaré, 13 de junho de 2025. 

 

EXTRATO DO QUINTO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO  

 

CONVENENTES - O Município de Sumaré, através da Secretaria Municipal de Saúde 

e o Escola Técnica de Ensino Profissionalizante Ltda.- Escola ETEP.  

 

OBJETO - O Quinto Aditivo ao Termo de Cooperação tem por objetivo a prorrogação 

de vigência até 19 de janeiro de 2027, a contar de 20 de janeiro de 2024.  

 

DO PRAZO E DA VIGÊNCIA – 36 (trinta e seis) meses.  

 

DATA DAS ASSINATURAS – Sumaré,28 de abril de 2025 – Rafael Virginelli, pelo 

Município, e o Sra. Cátia Patrícia Gonçalves de Menezes – Representante Legal, pelo 

Escola Técnica de Ensino Profissionalizante Ltda.- Escola ETEP. 

 

 

EXTRATO DO SEXTO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO  

 

CONVENENTES – O Município de Sumaré, através da Secretaria Municipal de Saúde 

e a GG Martins Serviços Educacionais e Comércio de Materiais Didático Ltda-EPP.  

 

OBJETO –– O Sexto Aditivo ao Termo de Cooperação tem por objetivo a prorrogação 

de vigência até 27 de outubro de 2027, a contar de 27 de outubro de 2024.  

 

DO PRAZO E DA VIGÊNCIA – 36 (trinta e seis) meses.  

 

DATA DAS ASSINATURAS – Sumaré,04 de junho de 2025 – Rafael Virginelli, pelo 

Município, e a Sra. Aparecida Garcia Gasques Martins – Representante Legal, pela GG 

Martins Serviços Educacionais e Comércio de Materiais Didático Ltda-EPP 

 

 

EXTRATO DO QUINTO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO  

 

CONVENENTES – O Município de Sumaré, através da Secretaria Municipal de Saúde 

e o Instituto de Educação Superior de São Paulo.  

 

OBJETO –– O Quinto Aditivo ao Termo de Cooperação tem por objetivo a prorrogação 

de vigência até 09 de fevereiro de 2027, a contar de 09 de fevereiro de 2024.  

 

DO PRAZO E DA VIGÊNCIA – 36 (trinta e seis) meses.  

 

DATA DAS ASSINATURAS – Sumaré,22 de abril de 2025 – Rafael Virginelli, pelo 

Município, e o Sr. Nelson Gentil – Representante Legal, pelo Instituto de Educação 

Superior de São Paulo. 

 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO 

 

Instrumento: TERMO DE COLABORAÇÃO nº 31.033 - ADITIVO 2. 

 

Partícipes 

 

Concedente: Município de Sumaré, através da Prefeitura Municipal. 

 

Compromissária: INSTITUTO SOCIAL E EDUCACIONAL BEM QUERER PARA A 

SUSTENTABILIDADE COMUNITÁRIA. 

 

Objeto: Programa de Atendimento à Pessoa Idosa.  

Amparo Legal: Leis Federais nº 4.320/1964, nº 13.019/2014 e 13.204/2015; na Lei 

Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei Orgânica da 

Assistência Social nº 8.742/93, SUAS–Sistema Único de Assistência social nº 

12.435/2011; Decreto Municipal nº 10.943 de 18 de dezembro de 2020 e Lei 

Orçamentária Anual  nº 6716/2021. 

 

Valor Global: R$ 1.597.440,00, (Hum milhão e quinhentos e noventa e sete mil e 

quatrocentos e quarenta reais). 

Data da Assinatura: 09/06/2025. 

 

Vigência: 02/07/2025 à 01/07/2026. 

 

Dotação Orçamentária: U.O. 2.15.003.0008.0241.0003.2006.333503900. 

 

Processo Administrativo:  Processo nº 31.033/2023. 

 

 

DECRETO Nº 12.639, DE 13 DE JUNHO DE 2025. 

 

Inclui membro na Comissão Permanente que compõe as comissões de sindicâncias e 

processos administrativos disciplinares do Município de Sumaré, e dá outras 

providencias.  
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HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 

do Município de Sumaré, e 

 

 Considerando a necessidade de dar maior agilidade e eficiência nos processos 

administrativos disciplinares e comissões de sindicância no Município de Sumaré; 

 

Considerando a necessidade de se nomear membros com capacidade técnica e com 

afinidade com processos desta natureza; 

 

Considerando o disposto nos artigos 128, 261,263 e 265 da Lei Municipal 

 

nº 4967/2010. 

 

Considerando o Decreto Municipal nº 12.463, de 03 de fevereiro de 2025. 

 

Considerando o MI nº 30 de 10 de junho de 2025, da S.M.C.I.T.; 

 

Considerando os elementos do Protocolado - PMS nº 3491/2025. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica incluído o membro: Fábio Tavares da Silva – RG nº 41.502.917, na 

Comissão Permanente de Sindicância e do Processo Administrativo Disciplinar, 

definidos pelo Decreto Municipal nº 9720/2015, de 14 de setembro de 2015, com 

orientação e supervisão da Secretaria Municipal de Controle Interno e Transparência. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 13 de junho de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, aos 

13 de junho de 2025, no Paço Municipal, e em 13 de junho de 2025, no Diário Oficial 

do Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
 
 

PORTARIA Nº 2230, DE 13 DE JUNHO DE 2025. 

 

Designa servidora municipal efetiva para exercer função de confiança, e dá outras 

providências.- 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município e, 

 

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de janeiro de 2016; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Designar, a servidora MIRIAN SILVA GONÇALVES FREITAS, portadora do R.G. 

nº 56.428.695-3, matricula 16458, Professor Municipal II D, para exercer 

temporariamente função de confiança, de livre nomeação e exoneração, de DIRETOR 

DE ESCOLA MUNICIPAL, no CEFEMS, subordinada à Secretaria Municipal de 

Educação, a partir de 13 de junho de 2025. 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 13 de junho de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 13 de junho de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

PORTARIA Nº 2231, DE 11 DE JUNHO DE 2025. 

 

Revoga a portaria nº 2089 de 30 de maio de 2025, e dá outras providências.-  

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré;  

 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto Municipal 

nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Revogar a partir desta data, a portaria nº 2089 de 30 de maio de 2025 que, 

designou a servidora, THABATA CAROLINA SILVERIO FREIRES, portadora do RG. nº 

40.934.126-5, para exercer temporariamente a função de confiança de livre nomeação 

e exoneração de GERENTE DE EQUIPE – FG02, subordinada à Secretaria Municipal 

de Educação. 

 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 

anotações de praxe e os registros legais necessários. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do 

órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário. 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 11 de junho de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 11 de junho de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 2232, DE 11 DE JUNHO DE 2025. 

 

Designa servidora municipal efetiva para exercer função de confiança, e dá outras 

providencias. – 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré;  

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto Municipal 

nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Designar, a servidora THABATA CAROLINA SILVERIO FREIRES, portadora do 

R.G nº 40.934.126-5, matrícula 20883-2, Professor Municipal I E, REF. MG06, para 

exercer temporariamente função de confiança, de livre nomeação e exoneração, de 

DIRETOR ASSISTENTE DE ESCOLA MUNICIPAL, na E.M. Eliana Minchin Vaughan, 

subordinada à Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Município de Sumaré, 11 de junho de 2025.  

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 11 de junho de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 2233, DE 13 DE JUNHO DE 2025. 

 

Altera a Portaria nº 1633 de 14 de maio de 2025, e dá outras providências.-  

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré;  

 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto Municipal 

nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Alterar, a partir de 13 de junho de 2025, o cargo de provimento em comissão 

que especifica a Portaria nº 1633, de 14 de maio de 2025, de MICHELY CARPANI 

FERREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 43.420.006-2, no cargo de 

DIRETORA DE SUBDIVISÃO, REF. C-04, subordinada à Secretaria Municipal de Saúde.  

 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 

anotações de praxe e os registros legais necessários. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do 

órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 13 de junho de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 13 de junho de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município. 
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ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 2234, DE 13 DE JUNHO DE 2025. 

 

Altera a Portaria nº 1630 de 14 de maio de 2025, e dá outras providências.-  

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré;  

 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto Municipal 

nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Alterar, a partir de 13 de junho de 2025, o cargo de provimento em comissão 

que especifica a Portaria nº 1630, de 14 de maio de 2025, de RAFAEL GODOY, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 41.424.522-2, no cargo de DIRETOR DE 

SUBDIVISÃO, REF. C-04, subordinado à Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e 

Rural. 

 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 

anotações de praxe e os registros legais necessários. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do 

órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Sumaré, 13 de junho de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 13 de junho de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 2235, DE 13 DE JUNHO DE 2025. 

 

Altera a Portaria nº 2108 de 30 de maio de 2025, e dá outras providências.-  

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré;  

 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto Municipal 

nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Alterar, a partir de 13 de junho de 2025, o cargo de provimento em comissão 

que especifica a Portaria nº 2108, de 30 de maio de 2025, de CARLOS ALBERTO 

FERNANDES, portador da Cédula de Identidade RG nº 11.662.834, no cargo de 

DIRETOR DE SUBDIVISÃO, REF. C-04, subordinado à Diretoria Executiva de Proteção 

e Defesa Civil. 

 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 

anotações de praxe e os registros legais necessários. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do 

órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 13 de junho de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 13 de junho de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 2236, DE 13 DE JUNHO DE 2025. 

 

Altera a Portaria nº 2107 de 30 de maio de 2025, e dá outras providências.-  

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré;  

 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto Municipal 

nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Alterar, a partir de 13 de junho de 2025, o cargo de provimento em comissão 

que especifica a Portaria nº 2107, de 30 de maio de 2025, de JAYNNE DE PAULA 

BRANCO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 67.292.290-3, no cargo de 

DIRETORA DE DIVISÃO, REF. C-05, subordinada à Secretaria Municipal do Trabalho, 

Emprego, Geração de Renda e Desenvolvimento Econômico. 

 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 

anotações de praxe e os registros legais necessários. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do 

órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 13 de junho de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 13 de junho de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 2237, DE 13 DE JUNHO DE 2025. 

 

Torna sem efeito a portaria nº 2106 de 30 de maio de 2025, e dá outras providências.-  

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré;  

 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto Municipal 

nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Tornar sem efeito a portaria nº 2106 de 30 de maio de 2025 que, nomeou o 

servidor, ANDERSON MORAIS ALMEIDA, portador do RG. nº 33.444.472, para o 

exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração, de 

DIRETOR DE DIVISÃO, REF. C-05, subordinado à Secretaria Municipal de Governo e 

Participação Cidadã. 

 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 

anotações de praxe e os registros legais necessários. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do 

órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 13 de junho de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 13 de junho de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 2238, DE 13 DE JUNHO DE 2025. 

 

Exonera servidor detentor do cargo de provimento em comissão, e dá outras 

providências. -  

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré;  

 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto Municipal 

nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Exonerar, ELIEZER FERNANDES LEÃO, portador do RG. nº 32.259.680, no 

exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração, de 

DIRETOR DE SERVIÇOS, REF. C-02, subordinado à Secretaria Municipal de Obras. 
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Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 

anotações de praxe e os registros legais necessários. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do 

órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 13 de junho de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 13 de junho de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 2239, DE 13 DE JUNHO DE 2025. 

 

Altera a Portaria nº 2187 de 06 de junho de 2025, e dá outras providências.-  

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré;  

 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto Municipal 

nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores; 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Alterar, a partir de 13 de junho de 2025, o cargo de provimento em comissão 

que especifica a Portaria nº 2187, de 06 de junho de 2025, de ROSEMBERG 

RAIMUNDO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG nº 34.446.467-2, para o 

cargo de DIRETOR DE ÁREA, REF. C-03, subordinado à Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 

anotações de praxe e os registros legais necessários. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do 

órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 13 de junho de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 13 de junho de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 2240, DE 13 DE JUNHO DE 2025. 

 

Altera a Portaria nº 1574 de 14 de maio de 2025, e dá outras providências.-  

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré;  

 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto Municipal 

nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Alterar, a partir de 13 de junho de 2025, o cargo de provimento em comissão 

que especifica a Portaria nº 1574, de 14 de maio de 2025, de BRUNO LUIZ VULCANI 

DE FREITAS, portador da Cédula de Identidade RG nº 30.320.168-X, para o cargo de 

DIRETOR DE SUBDIVISÃO, REF. C-04, subordinado à Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 

anotações de praxe e os registros legais necessários. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do 

órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 13 de junho de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 13 de junho de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 2241, DE 13 DE JUNHO DE 2025. 

 

Altera a Portaria nº 2005 de 23 de maio de 2025, e dá outras providências.-  

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré;  

 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto Municipal 

nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Alterar, a partir de 13 de junho de 2025, o cargo de provimento em comissão 

que especifica a Portaria nº 2005, de 23 de maio de 2025, de ROSINEIDE DA 

CONCEIÇÃO PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 63.373.807-4, para 

o cargo de DIRETORA DE SERVIÇOS, REF. C-02, subordinado à Secretaria Municipal 

de Educação. 

 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 

anotações de praxe e os registros legais necessários. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do 

órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 13 de junho de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 13 de junho de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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PORTARIA Nº 2242, DE 13 DE JUNHO DE 2025. 

 

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 

providências.-  

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré;  

 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto Municipal 

nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear, SARA JANE DE SOUZA CIRINO PEREIRA, portadora do RG. nº 

26.217.362-1, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 

nomeação e exoneração, de DIRETORA DE DIVISÃO, REF. C-05, subordinada à 

Secretaria Municipal de Controle Interno e Transparência. 

 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 

anotações de praxe e os registros legais necessários. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do 

órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 13 de junho de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 13 de junho de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 2243, DE 13 DE JUNHO DE 2025. 

 

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 

providências.-  

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré;  

 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto Municipal 

nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear, GEDIEL FERNANDES DOS SANTOS, portador do RG. nº 59.640.008-

1, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 

exoneração, de DIRETOR DE SETOR, REF. C-01, subordinado ao Gabinete do Prefeito. 

 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 

anotações de praxe e os registros legais necessários. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do 

órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 13 de junho de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 13 de junho de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 2244, DE 13 DE JUNHO DE 2025. 

 

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 

providências.-  

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré;  

 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto Municipal 

nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores; 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Nomear, QUEREM HAPUQUE DE SOUZA, portador do RG. nº 64.389.961-3, 

para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 

exoneração, de DIRETOR DE SETOR, REF. C-01, subordinado à Secretaria Municipal 

de Saúde. 

 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 

anotações de praxe e os registros legais necessários. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do 

órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 13 de junho de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 13 de junho de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 2245, DE 13 DE JUNHO DE 2025. 

 

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 

providências.-  

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré;  

 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto Municipal 

nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear, ANA FRANCISCA BARRAL PANTOJA, portadora do RG. nº 

014.750.352-23, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 

nomeação e exoneração, de ASSESSORA DE GABINETE DO PREFEITO, REF. C-10, 

subordinada ao Gabinete do Prefeito. 

 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 

anotações de praxe e os registros legais necessários. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do 

órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 13 de junho de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 13 de junho de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 2246, DE 13 DE JUNHO DE 2025. 

 

Revoga a portaria nº 624 de 24 de janeiro de 2025, e dá outras providências.-  

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré;  

 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto Municipal 

nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Revogar a partir desta data, a portaria nº 624 de 24 de janeiro de 2025 que, 

designou o servidor, DANIEL ALVES DE ANDRADE, portador do RG. nº 23.680.208-2, 

para exercer temporariamente a função de confiança de livre nomeação e exoneração 

de GERENTE GERAL – FG01, subordinado à Secretaria Municipal de Administração. 

 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 

anotações de praxe e os registros legais necessários. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do 

órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Município de Sumaré, 13 de junho de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 13 de junho de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

 
 

 

PORTARIA Nº 2247, DE 13 DE JUNHO DE 2025. 

 

Designa agente político e dá outras providências.-  

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré;  

 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto Municipal 

nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores; 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Designar, o servidor DANIEL ALVES DE ANDRADE, portador do RG. nº 

23.680.208-2 Matricula 901313, AGENTE ADMINISTRATIVO A DAE, subordinado a 

Secretaria Municipal de Administração para o cargo de agente político de 

SECRETÁRIO ADJUNTO da Secretaria Municipal de Segurança Publica, com prejuízo 

dos seus vencimentos, REMUNERADO POR SUBSIDIO. 

 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 

anotações de praxe e os registros legais necessários. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do 

órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 13 de junho de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 13 de junho de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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